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OFíCIO DE GABINETE

Pitànga, 15 de outubro de 202L

A Sua Excelência o Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: aiustes ao Projeto de Lei ne 33l2O2L

Em análise do Projeto de Lei ne 33/202t, solicito os seguintes ajustes:

a) instrução do projeto com as avaliações dos imóveis novos, descritos no art., 1e,

conforme exigêhcia da Lei 8.666/93;
b) encaminhamento da estimativa de impacto orçamentário, comtemplando as

isenções de IPTU para os três novos imóveis, conforme art. t4 da Lei
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